
Proc. Administrativo 14.830/2023

De: Ana S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: CGM - REP - Recepção da controladoria  - A/C Letícia N.

Data: 23/10/2023 às 09:15:03

Setores (CC):

CGM - REP, SEDES-SUAF-GAF-CONT

Setores envolvidos:

SEAD-CLC-DC-FC, CGM, SEAD-CLC-DC-RMS, CGM - REP, CGM-NTSE, SEDES-SUAF-GAF-CONT,

SEDES-SUAF-GAF-CC, SEDES-SUAF-COM, SEDES-SUAF-GAF-CONT-SA-DC

CONTRATO 580-2023 PARA SOLICITAÇÃO DE EMPENHO

SEAD – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 

NÃO

ADEAP - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E PECUÁRIA: 

NÃO

AMA - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO: 

NÃO

ASCOM - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO: 

NÃO

CGM – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

CSTT - COMPANHIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE: 

NÃO

IPJ – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE JUAZEIRO: 

NÃO

PGM – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

SAAE - SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL: 

NÃO

SECULTE – SECRETARIA DE CULTURA: 

NÃO
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SEDES - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE: 

SIM

SEDUC - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE: 

NÃO

SEDUR – SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO: 

NÃO

SEFIN – SECRETARIA DE FINANÇA: 

NÃO

SEGOV – SECRETARIA DE GOVERNO: 

NÃO

SEMAURB – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ORDENAMENTO URBANO: 

NÃO

SESAU – SECRETARIA DE SAÚDE: 

NÃO

SESP – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS: 

NÃO

SEFAZ – SECRETARIA DA FAZENDA: 

NÃO

SEGESP – SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS: 

NÃO

Número do Processo de Licitação*: 

PE 069-2023

Número da Ata de Registro de Preço: 

157-2023

Prestador*: 

ACP DE BRITO SILVA

Número do Contrato*: 

580-2023

Selecione o Tipo de Documento*: 

CNPJ

CNPJ: 

07.996.687/0001-06

 

Prezados,

Segue em anexo documentos para solicitação de empenho.
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_

Ana Raphaela Ramos da Silva  

Auxiliar administrativo

Anexos:

ATA_157_2023_SERVICOS_FUNERARIOS_ACP_DE_BRITO_SEDES.pdf

Certidao_de_Envio_da_Publicacao_N_2310200886866.pdf

COPIA_DO_CONTRATO_580_2023.pdf

ESTADUAL.pdf

FEDERAL.pdf

FGTS.pdf

MUNICIPAL.pdf

TRABALHISTA.pdf
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Ofício (externo) 1.977/2023

De: Ana S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: Ana Claudia Paulo de Brito Silva

Data: 04/10/2023 às 10:35:18

Setores envolvidos:

SEDES, SEAD-CLC-DC-FC

ATA 157-2023 SEDES

 

 

Prezados, 
Seguem em anexo documentos para assinatura. Gentileza assinar em todas as páginas e devolver.
Grata!

_

Ana Raphaela Ramos da Silva  

Auxiliar administrativo

Anexos:

ATA_157_2023_SERVICOS_FUNERARIOS_A_C_P_DE_BRITO_SEDES.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

                                                          ESTADO DA BAHIA 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

 

                                                    ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157-2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 276-2023 

 

Aos (04) dias de Outubro de 2023, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, 
localizada na Praça Barão do Rio Branco, N.º 01 - Centro,  1º andar, CEP: 48.903-400 – Juazeiro/BA, de 
acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, com o Decreto nº  7892/2013 e em face da classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº  069/2023, a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE DE JUAZEIRO/BA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 19.578.127/0001-10, neste ato 
representado por seu Secretário, Sr. FERNANDO ANTÔNIO BEZERRA DA COSTA, brasileiro, casado, 
residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominado MUNICÍPIO, resolve, REGISTRAR os 
preços dos produtos descritos ao final, oferecidos pela Empresa A C P DE BRITO SILVA, inscrita no CNPJ 
nº 07.996.687/0001-06, estabelecida à Rua São Francisco Martins Duarte, nº 480, CEP 48.903-545, 
representada neste ato pelo Sr. ANA CLÁUDIA PAULO DE BRITO SILVA, portador da cédula de 
identidade, RG nº 0493271350 e CPF nº 520.437.625-91 denominada DETENTORA:  

 

1. DO OBJETO  

1.1. Contratação de pessoa jurídica habilitada para eventual prestação de serviços funerários 
incluindo urnas funerárias adulto e infantil com translado fúnebre para atendimento às 
famílias em vulnerabilidade social, a fim de suprir necessidades da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade do Município de Juazeiro – BA. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VL. UNIT. VL. TOTAL 

01 

9903000003 - SERVIÇO FUNERAL INCLUINDO, URNA 
FUNERÁRIA ADULTA PARA OBESO ACIMA DE 120 KG, 
ALTURA 2,10 CM: CONFECCIONADO EM MADEIRA DE PINUS 
COM 18MM DE ESPESSURA, FORRO INTERIOR EM TECIDO 
TNT, ACABAMENTO EM VERNIZ DE ALTO BRILHO, TAMPA 
COM 04 CHAVETAS, COM 06 ALÇAS ARTICULADAS TIPO 
PARREIRA, DIMENSÕES, LARGURA PARTE INFERIOR OMBRO 
58CM, LARGURA, PARTE SUPERIOR OMBRO 64CM, 
COMPRIMENTO PARTE INFERIOR 1,90M, NA PARTE 
SUPERIOR 1,96, ALTURA 22CM, PADRÃO POPULAR, 
MODELO: SEXTAVADO, FORNECIDA EM JUAZEIRO/BA, COM 
PREPARO DO CORPO, ROUPAS EM TECIDO CETIM NA COR 
BRANCA OU AZUL, FLORES ARTIFICIAIS E TRANSLADO 
URBANO E RURAL. 

UND. 100 R$ 1.450,00 R$ 145.000,00 

02 

0100100077 - SERVIÇO FUNERAL INCLUINDO, URNA 
FUNERÁRIA ADULTA: CONFECCIONADO EM MADEIRA DE 
PINUS COM 18MM DE ESPESSURA; FORRO INTERIOR EM 
TECIDO TNT; ACABAMENTO EM VERNIZ DE ALTO BRILHO; 
TAMPA COM 04 CHAVETAS; COM 06 ALÇAS ARTICULADAS 
TIPO PARREIRA; DIMENSÕES; LARGURA PARTE INFERIOR 
OMBRO 58CM, LARGURA, PARTE SUPERIOR OMBRO 64CM, 
COMPRIMENTO PARTE INFERIOR 1,90M, NA PARTE 
SUPERIOR 1,96, ALTURA 22CM; PADRÃO POPULAR; 
MODELO: SEXTAVADO, FORNECIDA EM JUAZEIRO/BA, COM 
PREPARO DE CADÁVER, ROUPAS EM TECIDO CETIM NA COR 

UND. 700 R$ 1.368,00  R$ 957.600,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
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BRANCA OU AZUL; FLORES ARTIFICIAIS, E TRANSLADO 
URBANO E RURAL. 

03 

9903000004 - SERVIÇO FUNERAL INCLUINDO, URNA 
FUNERÁRIA INFANTIL: CONFECCIONADO EM MADEIRA DE 
PINUS COM 18MM DE ESPESSURA, FORRO INTERIOR EM 
TECIDO TNT, ACABAMENTO EM VERNIZ DE ALTO BRILHO, 
TAMPA COM 04 CHAVETAS, COM 04 ALÇAS ARTICULADAS 
TIPO PARREIRA, DIMENSÕES, LARGURA PARTE INFERIOR 
OMBRO 43CM, LARGURA, PARTE SUPERIOR OMBRO 46CM, 
COMPRIMENTO PARTE INFERIOR 1,40M, NA PARTE 
SUPERIOR 1,96, ALTURA 20CM, PADRÃO POPULAR, 
MODELO: SEXTAVADO, FORNECIDA EM JUAZEIRO/BA, COM 
PREPARO DO CORPO, ROUPAS EM TECIDO CETIM NA COR 
BRANCA OU AZUL, FLORES ARTIFICIAIS, E TRANSLADO 
URBANO E RURAL. 

UND. 100 R$ 320,00  R$ 32.000,00 

04 

9903000005 - TRANSLADO FÚNEBRE URBANO E RURAL 
FORA DO MUNICÍPIOS EM OUTRAS REGIÕES: EM VEÍCULO 
TIPO PICK-UP COBERTO OU TIPO PERUA ESPECIALMENTE 
DESTINADO PARA FIM FUNERÁRIO, COM MOTORISTA 
DEVIDAMENTE HABILITADO E COMBUSTÍVEL POR CONTA 
DA CONTRATADA. 

KM 50.000 R$ 3,10 R$ 155.000,00 

     R$ 1.289.600,00  

 
Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de referência unitário fixados 
no instrumento convocatório, Adjudicado e Homologado é de: R$ 1.289.600,00 (Um milhão, 
duzentos e oitenta e nove mil e seiscentos reais).  
 
1.2. As quantidades apresentadas são estimativas de consumo, podendo variar para menos, 
de acordo com a demanda, observado o disposto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
não se obrigando o Município à aquisição total.  
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie, facultando 
a utilização de outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente às licitações e 
ao sistema de registro de preços, assegurando ao beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições.  
1.4. Fazem parte integrante desta ata de registro de preços como se nela estivesse transcrito, 
as condições e exigências de contratação estabelecidas no Anexo XIII - Termo de Referência 
e no Edital do Pregão Eletrônico nº 069/2023 e seus anexos.  
 

2. DO PREÇO  

2.1. Os preços dos produtos são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação 
da proposta, para pagamento em até 30 (trinta) dias subsequente APÓS O RECEBIMENTO 
DEFINITIVO, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pelo detentor, devidamente 
atestada pelo responsável pelo setor competente.  
2.2. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições sociais e para-fiscais), transporte de materiais, 
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embalagens, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada 
nesta Ata e no Edital.  
  

3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
da sua publicação. 
  

4. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA  

4.1. A Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberá à Secretaria de Desenvolvimento 
Social, Mulher e Diversidade, sendo a mesma neste ato representada pela Sra. Marclene 
Ferreira de Andrade, Cargo: Servidora Pública,  inscrita no CPF/MF sob o nº 465.776.965-00, 
coordenando, controlando e avaliando a execução do mesmo no decorrer de todo o seu 
período de vigência. 
4.2. A gestão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser modificada conforme 
necessidades da Secretaria Requisitante.  
 

5. DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO  

5.1. A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da ata de registro 
de preços, após a assinatura da ata.  
5.2. O compromisso de fornecimento será formalizado pela Ata de Registro de Preços e pela 
Nota de Empenho ou instrumento equivalente.  
5.2.1. A celebração do compromisso de fornecimento será formalizada com a assinatura da 
Ata e pelo recebimento ou retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente pela 
detentora da ata; 5.3. A detentora será obriga a fornecer a quantidade prevista na ata.  
5.3   Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, através da 
Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento. 
5.4. As quantidades solicitadas serão de acordo com as necessidades, respeitando-se o valor 
estimado.  
5.5. As quantidades não estimadas na presente ata poderão ser utilizadas até o limite 
estabelecido no item 5.3, além do total registrado.  

5.5.1. Havendo necessidade de aumentar as quantidades, será comunicado ao detentor 
com antecedência de no mínimo de 10 (dez) dias.  

  

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

6.1. As despesas decorrentes de fornecimentos correrão a conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
Órgão: 101 
Unidade Orçamentária:1010001 
Projeto Atividade: 2106 
Elemento de Despesa:33.90.39.00 
Fonte: 1.500/1.660/1.661 
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7. DOS PAGAMENTOS  

7.1. O pagamento deverá ser efetuado após a prestação efetiva dos serviços, através de 
transferência bancária para conta corrente da empresa contratada, em até 30 (trinta) dias, no 
valor correspondente ao quantitativo de serviços comprovadamente impressos, mediante 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo gestor do contrato, subsequente a 
prestação do serviço, conforme o quantitativo efetivamente entregue, devidamente 
comprovado e atestado pelo funcionário responsável da Secretaria. 

7.1.1. O pagamento poderá ser efetuado pela Administração do Município ou 
quaisquer órgãos da Administração Indireta que utilizarem o Registro de Preços, de 
acordo com as obrigações.  

7.2   Os pagamentos serão realizados em moeda corrente nacional, a ser creditado em conta 
corrente da Detentora ou, por meio de ordem bancária, em favor de qualquer instituição 
bancária indicada na Nota Fiscal, devendo para isso ficar explícito o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  
7.3   Caso a DETENTORA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 
na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei nº. 9.317/96 e a sua sucessora, a 
Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores.  
7.4   Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à DETENTORA, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer 
ônus para o Município de Juazeiro/BA.  
7.5   Todo e qualquer pagamento somente será efetuado após a comprovação de que o 
detentor da ata se encontra em dia com o INSS e FGTS, mediante apresentação das 
pertinentes CNDs.  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

8.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto ora pactuado, por servidor 
especialmente designado pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei nº 8.666/93; 
8.2. Efetuar o pagamento mensalmente após a apresentação dos recibos e notas fiscais 
comprovantes da entrega que deverão ser encaminhados ao setor financeiro da Secretaria, 
para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado 
o pagamento; 
8.3. Observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela empresa contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os equipamentos em desacordo 
com as especificações descritas em anexo, podendo cancelar o contrato e aplicar o dispositivo 
no ART. 24, Inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 
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9. DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

9.1. Arcar com toda e qualquer despesa relativa à prestação de serviços ora pactuada, dentre 
elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições, 
encargos sociais. 
9.2. Executar a prestação de serviço, objeto deste contrato, apenas após a emissão da 
correspondente requisição. 
9.3. Zelar pela prestação do serviço qualificado aos servidores da CONTRATANTE. 
9.4. Providenciar imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto a 
prestação de serviço contratado. 
9.5. Responder pelas despesas relativas aos encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes a 
prestação de serviços realizado por seus empregados, uma vez inexistir, no caso, vínculo 
empregatício deles com a Contratante. 
9.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a 
sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência da prestação de serviços, objeto deste 
contrato, respondendo integralmente por perdas e danos, sem prejuízo de outras cominações 
contratuais e/ou legais a que estiver sujeita. 
9.7. Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da prestação de serviços, 
não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros 
cessantes. 
9.8. Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize a prestação dos serviços. 
9.9. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolva independente de solicitação. 
9.10. Emitir Nota Fiscal referente a prestação de serviços durante o mês de referência, para 
fins de atestação e liquidação pela CONTRATANTE. 
9.11. Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais. 
9.12. Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer impedimento na prestação de serviços. 
9.13. Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho 
serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento 
de reclamações trabalhistas. 
9.14. Proceder a prestação de serviços, de acordo com sua proposta e, com as normas e 
condições previstas no Edital para O PROCESSO em anexo, inclusive com as prescrições do 
Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas 
consequências de sua inobservância total ou parcial. 
9.15. À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto dentro dos limites 
estabelecidos na Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
9.16. - Executar os serviços de acordo com as condições e especificações neste termo e 
modelos. 
9.17. Deverá providenciar a confecção e fornecimento de ataúdes, organização de velórios, 
transporte de féretros, higienização (preparação do corpo), fornecimento de documentação 
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necessária ao sepultamento (certidão de óbito), divulgação nos meios de comunicação, 
ornamento com flores (crisântemo) e parâmetros afins (véu branco, velas, etc); 
9.18. A proponente vencedora deverá fornecer todo o material de consumo, insumos e 
acessório necessário ao perfeito funcionamento do serviço. 
9.19. O vencedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 
apresentada na licitação.   
  

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

10.1. Os serviços deverão ser executados de forma parcelada, de acordo com as necessidades 
desta secretaria, no prazo máximo de duas (02) horas contadas a partir da data de emissão da 
autorização de serviços. os serviços deverão ser executados no local indicado pela contratante 
na autorização dos serviços. 
10.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
10.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
 

11. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa 
de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) 
dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou valor correspondente na 
Nota de Empenho, isentando em consequências o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob 
qualquer título, relativos ao período em atraso, A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na 
entrega será considerada a inexecução total do objeto.  
11.2. Havendo atraso de pagamento, pagará o Município à detentora multa correspondente 
a 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por cento) do valor 
da parcela em atraso.  
11.3. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com a presente Ata, 
implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do 
contrato.  
11.4. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com a presente Ata, 
implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato.  
11.5. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar a Ata, aceitar ou retirar a Nota 
de Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação.  
11.6. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que 
garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da 
sanção prevista no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações.  
11.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo.  
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12.   DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação 
e de execução do objeto contratual.   
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:   

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato;   
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;   
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;   
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;   
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

12.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo.   
12.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  

  

13. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

13.1. Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos:  
13.1.1. Pelo Município, quando:  

I – A detentora descumprir as condições de ata de registro de preços;  
II – A detentora não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;  
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III – A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato de 
fornecimento;  
IV – Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento;  
V – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado, e não houver acordo quanto a sua atualização;  
VI – Por razões de interesse público devidamente fundamentadas.  

13.1.2. Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando:  
I – Os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no mercado, 
se não houver acordo quanto a sua atualização;  
II – Comprovar a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata 
de registro de preços.  

13.2. Nas hipóteses previstas no subitem 13.1.1, a comunicação do cancelamento de preço 
registrado será publicada no Jornal Oficial do Município juntando-se a comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro.  
13.3. A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro do preço através de 
requerimento a ser protocolado na Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, de segunda a sexta-
feira, durante o horário de atendimento.  
13.3.1. Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a detentora sujeitar-se-á às 
sanções administrativas previstas na presente, para fornecer ao preço do primeiro 
classificado.  
13.4. Cancelada a ata em relação a uma detentora, poderá ser convocada àquela com 
classificação imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço, para que venha 
fornecer.  
13.5. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa detentora 
será comunicada por correspondência com aviso de recebimento.  

13.5.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível, o endereço da detentora, a 
comunicação será feita através do Jornal Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da publicação.  

  

14. DA PUBLICIDADE  

14.1. Os preços registrados na Ata serão publicados no Diário Oficial do Município.  
  

15. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

15.1. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ata, os preços 
registrados poderão ser revistos, a qualquer tempo.   

15.1.1. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser 
efetuada por iniciativa da Administração ou mediante solicitação da empresa 
detentora, desde que apresentadas as devidas justificativas.  
15.1.2. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os 
praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado.  
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15.2. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido a 
Prefeita Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez) dias 
contados da data da ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, devidamente 
fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos:  

I – Planilha de composição do preço original da proposta, bem como do novo preço, 
com os mesmos elementos formadores dos pelos originalmente registrados, 
devidamente assinada sobre carimbo da empresa; (Planilha em anexo).  
II – Cópia autenticada da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo 
preço.  

15.3. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio econômico 
financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido.  

15.3.1. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período 
de tramitação do processo de revisão dos preços.  

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. Integram esta Ata, a relação dos preços registrados pelos demais licitantes, até o 3º 
classificado.  
16.2. Fica eleito o foro da cidade de Juazeiro, Estado da Bahia para dirimir eventuais dúvidas 
e/ou conflitos originados pela presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiados que possam ser.  
16.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, e demais normas aplicáveis.  
     
 

 

FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE 

CONTRATANTE 

 
 

 
 

ANA CLÁUDIA PAULO DE BRITO SILVA 
A C P DE BRITO SILVA 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
 

 

NOME:___________________________________ CPF:____________________________ 
 

NOME:_________________________________ CPF:____________________________ 
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  Proc. Administrativo 1- 14.830/2023

De: Letícia N. - CGM - REP

Para: CGM - Controladoria Geral do Município 

Data: 23/10/2023 às 09:21:52

 

_

Letícia Almeida Do Nascimento 

Tcm
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  Proc. Administrativo 2- 14.830/2023

De: Ana S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: CGM - REP - Recepção da controladoria  - A/C Letícia N.

Data: 24/10/2023 às 08:00:53

 

Aguardando empenho. 

_

Ana Raphaela Ramos da Silva  

Auxiliar administrativo
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  Proc. Administrativo 3- 14.830/2023

De: ANDRE F. - CGM

Para: SEAD-CLC-DC-FC - Formulação de Contratos  - A/C Ana S.

Data: 24/10/2023 às 09:56:44

 

Tendo em vista a autorização pretérita para contratação, faz-se agora necessária a realização
do empenho. Após constatar a regularidade do processo e obediência aos princípios da
administração pública (artigo 37, Constituição Federal de 1988), bem como aos princípios
norteadores da licitação (Lei 8.666 de 1.993), declaro autorizado a realização do empenho.

_

André Felipe Carvalho Ferreira

CONTADOR - BA-040830/O-6 

  CONTROLADOR GERAL
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  Proc. Administrativo 4- 14.830/2023

De: Ana S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: SEDES-SUAF-GAF-CONT - Contabilidade 

Data: 26/10/2023 às 08:03:51

 

Aguardando empenho

_

Ana Raphaela Ramos da Silva  

Auxiliar administrativo
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  Proc. Administrativo 5- 14.830/2023

De: ANDRE F. - CGM

Para: SEDES-SUAF-GAF-CC - Contratos e Convênios 

Data: 26/10/2023 às 13:02:46

 

_

André Felipe Carvalho Ferreira

CONTADOR - BA-040830/O-6 

  CONTROLADOR GERAL
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  Proc. Administrativo 6- 14.830/2023

De: Ana S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: SEDES-SUAF-GAF-CONT - Contabilidade 

Data: 01/11/2023 às 08:57:14

Setores (CC):

SEDES-SUAF-GAF-CONT, SEDES-SUAF-GAF-CC, SEDES-SUAF-COM

 

No aguardo do empenho. 

Martinho Expedito Soares de Souza - SEDES-SUAF-GAF-CC

Ana Clécia Cavalcante Silva - SEDES-SUAF-COM

_

Ana Raphaela Ramos da Silva 

Auxiliar administrativo
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  Proc. Administrativo 7- 14.830/2023

De: Ana S. - SEDES-SUAF-COM

Para: SEAD-CLC-DC-FC - Formulação de Contratos 

Data: 01/11/2023 às 09:39:58

 

Lilian Farias Anunciação - SEDES-SUAF-GAF-CONT-SA-DC

FAVOR EMPENHAR O MINIMO NA DOTACAO 2091-FONTE 1500

_

Ana Clécia Cavalcante

Matrícula: 36221

Decreto 204/2021

SEDES
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  Proc. Administrativo 8- 14.830/2023

De: Lilian A. - SEDES-SUAF-GAF-CONT-SA-DC

Para: SEDES-SUAF-COM - COMPRAS  - A/C Ana S.

Data: 01/11/2023 às 10:35:20

 

Bom dia,

A dotação citada acima não está no contrato anexo, favor verificar. 

_

Lilian Farias Anunciação 

Assessora contábil
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  Proc. Administrativo 9- 14.830/2023

De: Martinho S. - SEDES-SUAF-GAF-CC

Para: SEDES-SUAF-GAF-CONT-SA-DC - Diretor Contábil  - A/C Lilian A.

Data: 01/11/2023 às 10:43:25

 

Prezada

Favor realizar o empenho conforme consta no contrato:

Órgão: 04

Unidade Orçamentaria: 1010001

Projeto/ Atividade:2106

Elemento de Despesa: 33.90.39

Fonte: 1.500.0000/1.661.0000/1.660.0000

Empenho autorizado no Despacho 3- 14.830/2023.

Grato

_

Martinho Expedito Soares de Souza

ADM/LIC/SEDES
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  Proc. Administrativo 10- 14.830/2023

De: Lilian A. - SEDES-SUAF-GAF-CONT-SA-DC

Para: SEDES-SUAF-GAF-CC - Contratos e Convênios  - A/C Martinho S.

Data: 01/11/2023 às 11:03:53

 

Bom dia,

seguem NEs.

_

Lilian Farias Anunciação 

Assessora contábil

Anexos:

1691.pdf

1693.pdf

1695.pdf
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUAZEIRO
PRAÇA DA BANDEIRA SN

CENTRO

JUAZEIRO - BA

CNPJ: 19.578.127/0001-10

NOTA DE EMPENHO
Proc. Adm: Empenho: 1691 Exerc.: 2023 Tipo: ESTIMATIVA Crédito: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 1010001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Modalidade: 069-2023PE - Pregão Eletrônico para Registro de Preço

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Contrato: 580-2023 - 2023

Sub-Função: 122 - Administração Geral Convênio:

Programa: 019 - ACREDITAR NOS JOVENS A PROCURA DE CAMINHOS

NOVOS.
Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ação: 2106 - CONCESSÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS E BPC Incorporação:

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica
Desp. de Pessoal:

Fonte 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos - PM Obs:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

16.730,43 100,00 16.630,43

CREDOR

R.Social/Nome: 52129 - A. C. P. DE BRITO SILVA Endereço:

C.N.P.J/CPF: 07.996.687/0001-06 R.G.: Bairro: CENTRO

I.M.: I.E.: Cidade/UF: JUAZEIRO / BA

Banco: Agência: Conta:

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

Contratação de pessoa jurídica habilitada para eventual prestação de serviços funerários incluindo urnas funerárias adulto e infantil com translado fúnebre

para atendimento às famílias em vulnerabilidade social, a fim de suprir necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade do

Município de Juazeiro/BA.

Itens do Empenho

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total

Data do Empenho: 24/10/2023

Valor: 100,00 ( Cem Reais)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM:

24/10/2023

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO

PRÓPRIO EM:24/10/2023

  

                                                                                                                                                                

    

    

    

   Empenho: 1691
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUAZEIRO
PRAÇA DA BANDEIRA SN

CENTRO

JUAZEIRO - BA

CNPJ: 19.578.127/0001-10

NOTA DE EMPENHO
Proc. Adm: Empenho: 1693 Exerc.: 2023 Tipo: ESTIMATIVA Crédito: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 1010001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Modalidade: 069-2023PE - Pregão Eletrônico para Registro de Preço

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Contrato: 580-2023 - 2023

Sub-Função: 122 - Administração Geral Convênio:

Programa: 019 - ACREDITAR NOS JOVENS A PROCURA DE CAMINHOS

NOVOS.
Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ação: 2106 - CONCESSÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS E BPC Incorporação:

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica
Desp. de Pessoal:

Fonte 16610000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de

Assistência Social

Obs:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

40.000,00 10,00 39.990,00

CREDOR

R.Social/Nome: 52129 - A. C. P. DE BRITO SILVA Endereço:

C.N.P.J/CPF: 07.996.687/0001-06 R.G.: Bairro: CENTRO

I.M.: I.E.: Cidade/UF: JUAZEIRO / BA

Banco: Agência: Conta:

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

Contratação de pessoa jurídica habilitada para eventual prestação de serviços funerários incluindo urnas funerárias adulto e infantil com translado fúnebre

para atendimento às famílias em vulnerabilidade social, a fim de suprir necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade do

Município de Juazeiro/BA.

Itens do Empenho

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total

Data do Empenho: 24/10/2023

Valor: 10,00 ( Dez Reais)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM:

24/10/2023

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO

PRÓPRIO EM:24/10/2023

  

                                                                                                                                                                

    

    

    

   Empenho: 1693
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUAZEIRO
PRAÇA DA BANDEIRA SN

CENTRO

JUAZEIRO - BA

CNPJ: 19.578.127/0001-10

NOTA DE EMPENHO
Proc. Adm: Empenho: 1695 Exerc.: 2023 Tipo: ESTIMATIVA Crédito: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 1010001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Modalidade: 069-2023PE - Pregão Eletrônico para Registro de Preço

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Contrato: 580-2023 - 2023

Sub-Função: 122 - Administração Geral Convênio:

Programa: 019 - ACREDITAR NOS JOVENS A PROCURA DE CAMINHOS

NOVOS.
Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ação: 2106 - CONCESSÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS E BPC Incorporação:

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica
Desp. de Pessoal:

Fonte 16600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS

Obs:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

1,00 1,00 0,00

CREDOR

R.Social/Nome: 52129 - A. C. P. DE BRITO SILVA Endereço:

C.N.P.J/CPF: 07.996.687/0001-06 R.G.: Bairro: CENTRO

I.M.: I.E.: Cidade/UF: JUAZEIRO / BA

Banco: Agência: Conta:

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

Contratação de pessoa jurídica habilitada para eventual prestação de serviços funerários incluindo urnas funerárias adulto e infantil com translado fúnebre

para atendimento às famílias em vulnerabilidade social, a fim de suprir necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade do

Município de Juazeiro/BA.

Itens do Empenho

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total

Data do Empenho: 24/10/2023

Valor: 1,00 ( Um Real)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM:

24/10/2023

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO

PRÓPRIO EM:24/10/2023

  

                                                                                                                                                                

    

    

    

   Empenho: 1695
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  Proc. Administrativo 11- 14.830/2023

De: Ana S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: CGM - REP - Recepção da controladoria  - A/C Letícia N.

Data: 06/11/2023 às 08:22:28

 

Prezados,

Segue em anexo documentos digitalizados para informe ao SIGA e E-TCM.

Contrato 580-2023
PE 069-2023

_

Ana Raphaela Ramos da Silva  

Auxiliar administrativo

Anexos:

PUBLICACAO_580_2023.pdf
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  Proc. Administrativo 12- 14.830/2023

De: Letícia N. - CGM - REP

Para: CGM-NTSE - Núcleo de Transparência, SIGA e TCM 

Data: 06/11/2023 às 08:24:55

Setores (CC):

SEAD-CLC-DC-RMS, CGM-NTSE

 

_

Letícia Almeida Do Nascimento 

Tcm

1Doc:          53/53


